
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 284, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para instituir a residência pedagógica para os 
professores da educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 65 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 65. ........................................................................ 

Parágrafo único. Aos professores habilitados para a docência na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental será 
oferecida a residência pedagógica, etapa ulterior de formação inicial, 
com o mínimo de oitocentas horas de duração, e bolsa de estudo, na 
forma da lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa a resgatar, com algumas adaptações, proposta 
originalmente apresentada pelo ilustre Senador Marco Maciel, na forma do Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 227, de 2007. Naquela proposição, o nobre Parlamentar lançou a 
ideia de incluir, como etapa subsequente à formação inicial para o magistério na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, a chamada “residência 
educacional”. 

Inspirada na prática da residência médica, a proposta chegou a ser discutida 
em audiência pública no âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Esporte desta 
Casa, recebendo manifestações de apoio e sugestões de aperfeiçoamento. Entretanto, o 
PLS nº 227, de 2007, não chegou a ser votado e acabou arquivado no início da nova 
legislatura. Contudo, os problemas que o motivaram ainda remanescem. 

O País enfrenta seriíssimos problemas de qualidade na educação básica, 
que têm sua origem na deficiência da alfabetização de nossas crianças. Não é por acaso 
que uma das metas do projeto de Plano Nacional de Educação para o próximo decênio, 
em tramitação no Congresso Nacional, objetiva justamente que todas as crianças sejam 
plenamente alfabetizadas até os 8 anos de idade. 

Entre os muitos fatores que explicam essa deficiência encontram-se não só 
a desvalorização sistemática que a carreira docente sofreu no País, mas também as 
modificações estruturais por que vem passando a formação desses profissionais. De 
modo geral, a formação inicial para o magistério na educação básica vem sendo feita em 
cursos superiores de qualidade duvidosa, muitas vezes no período noturno, sem 
contemplar uma adequada articulação entre teoria e prática. 

É verdade que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) prevê a 
prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas para os profissionais do magistério da 
educação básica. Essa atividade, contemplada na modalidade de estágio, todavia, tem-se 
mostrado insuficiente para assegurar o preparo dos profissionais para a realidade escolar, 
especialmente na fase da alfabetização. 

Da mesma forma, permanece original a ideia: instituir uma etapa ulterior de 
formação inicial para a docência na educação infantil e nos primeiros anos do ensino 
fundamental, na forma da “residência”, remunerada por meio de bolsas de estudos e com 
carga horária mínima de 800 horas. 

Ao reapresentarmos a proposta para análise do Parlamento, fazemos 
algumas adaptações que julgamos importantes. Em primeiro lugar, substituímos o termo 
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“residência educacional”, utilizado no PLS nº 227, de 2007, por “residência pedagógica”, 
que nos parece mais adequado para descrever o propósito da iniciativa. Além disso, não 
incluímos a previsão de que a residência se transforme em pré-requisito para a atuação 
docente nessas etapas da educação básica, com vistas a assegurar os direitos dos 
docentes em exercício que não tiveram acesso a essa modalidade formativa. 

 

Nada impede, entretanto, que o certificado de aprovação na residência 
pedagógica, uma vez aprovado o projeto, passe a ser utilizado nos processos seletivos 
das redes de ensino, no bojo das provas de títulos. Da mesma forma, os professores em 
exercício poderiam se beneficiar da realização da residência, como estratégia de 
atualização profissional. 

 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos senhores e das senhoras 
Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino 
de, no mínimo, trezentas horas. 
 
 
................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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